
29 DE NOVEMBRO DE 1974

Percen .
tast ns

Em 1 de J aneiro de 1976 10
E m 1 de Julho de 1977 10

Visto e aprova do em Conselho de Ministros. 
Vasco dos Santos Gonçalves - José da Silva Lopes 
Em ílio Rui da Veiga Peixoto Vilar.

Promu lgad o em 26 de Novem bro de 1974.

Publique-se.

O President e da R epú blica, FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

MINISTIôRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL
E DO AMBIENTE

Corre ios e Telecomunicações de Portuga l

Portaria n o" 771 /74
de 29 de Novemb ro

Manda o Governo Provisório da R epúb lica Portu
guesa, pelo Secretári o de Estado dos T ran spor tes e
Co mu nicações, que, ao abr igo das disposições do a r
tigo 27.· do Decreto-L ei n." 4241 7, de 27 de Julho
de 1959, seja lan çada em circulação, cumulativamente
com as que estão cm vigor, uma emi ssão extraordi
ná ria de selos com emorativa do Natal, com as dim en
sões de 33 mm X33 mm, denteado 13,5, nas ta xas,
motivos e qu antidad es seguintes:

1550 - A nunciação 9000000
4S50 - Ado ração dos pasto res 1 000 000

IOS00 - F uga pa ra o Egipto 1 000 000

M inistério do Equ ipam ento Soci al e do Am biente,
25 de Novem bro de 1974. - O Secret ár io de Estado
dos Transportes e Comunicações, Manuel Branco Fer
reira Lima.

MINISTIôRIO DA EDUCACAO E CULTURA

Decreto-Lei no" 675 /74
de 29 de Novembro

O regime vigente de provimento automático dos ti
tul ares de determinad os ca rgos direct ivos do Minis
tério da Educação e Cultura em luga res de inspector
-geral da Junta Nac iona l da Educação apresenta-se
como claramente inde sejável c susceptível de empolar
artificia lmente o número de membros deste orga
nismo, cuj a es trutura se revela , aliás, de todo em
todo desactu alizad a.

Importa, pois. pôr termo àquele regime. mas asse
gura r, por out ro lad o, qu e o serviço prestado nesses
e noutros cargos direct ivos do Ministério, por qua is
quer servido res do Estado, seja , para todos os efeitos,
conside rado como de efect ivo exercício das funçõ es
qu e antes desempenh avam.

Nestes termos:
Usando da fac uldade conferida pelo n.· I , 3.·, do

a rtigo 16.· da Le i Constitucional n .· 3/74, de 14 de
Maio, o Governo Provisório decreta e eu promulgo,
para valer co mo lei. o seguinte:

Artigo L· Ficam revogadas todas as disposições que
ac tua lmente determinam o provimento autom áti co dos
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titu lares de determinad os ca rgos cm lugares de ins
pect or-geral da J unt a Naciona l da Educação.

Arl. 2.· O serviço prestad o, no Ministéri o da Edu
cação e Cultura, co mo president e do Instituto de Alt a
Cultura , secretário-gera l, direc tor-geral, inspect or-ge
ra i do en sino particular , preside nte do Instituto de
Te cnologia Educa tiva, presidente do Institutu de
Acção Social Escolar, dir ector do Gabinete de Estudos
c Plan ea men to ou di rector do Fundo de Apoio aos
Organismos J uven is, por quaisque r servido res do Es
tad o. per tencent es ou não aos quadr os. é considerado,
para todos os efe itos lega is, co mo efecti vo exe rcício
das fu nções que desempenh assem na ocas ião do pro
viment o nos referi dos ca rgos.

Ar t. 3.0 O proviment o de indiv íduos que não sejam
servidores do Estado em alguns dos ca rgos men cio
nados no a rt igo an ter ior pode ter luga r mediante
contra to, ficand o. no mais. sujeito à restante legis
lação aplicável.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 
Vasco dos Santos Gonçalves - Vitorino M agalhães
Godinho.

Promulgad o em 26 de Novembro de 1974.

Publique-se.

O President e da R epública, FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

MINISTIôRIO DOS ASSUNTOS SOCIAIS

SECRETARIA DE ESTADD DA SAÚDE

Decreto-Lei n," 676 /74
de 29 de Novembro

A recente a tribuição da categoria de hospitais dis
tritais a vários estab elecim ent os hospitala res ante
riorm ent e classificados de concelhios impli ca a ext en
são aos mesmos das ca rreiras médic as estabelecidas
pelo Decreto-Lei n." 414/ 71, de 27 de Setembro.
Este proce sso envolve a in tegração nas referidas ca r
re iras de pessoal que actualmente presta serviço
nesses estabelecimen tos, desde qu e habilitado com
os requisitos legalm ente exigidos, e a consideração
das legítimas expecta tivas de alguns méd icos, que,
embora não possuindo tais requisitos, têm desd e há
muito ga rantido o funciona men to hospitalar e pres
tado indiscutiveis serviços à populaç ão.

A definição legal das normas da int egração e das
que perm itam contemplar as referidas situações cons
titui conveniente oportunidade de reformulação de
alguns pro blemas da organiza ção hospitalar, nom ea
dam en te no que se re fere a acumulaçõ es, reg ime de
transferências e form as de pre stação de alguns ser
viços méd icos.

Nestes term os:
Usando da faculdade conferida pelo n.· 1, 3.·, do

artigo 16." da Lei Co nstitucional n .· 3/74, de 14 de
Maio, o Governo Pro visório decre ta e eu promulgo,
para valer co mo lei. o seguinte:

Artigo L· O regime da carreira médica estabele
cida no Decret o-Lei n.· 414/71, de 27 de Setembro,

judite.nozes
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